
BRPR 56 Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A.
Relatório da Administração

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Em milhares de Reais)

Prezados Acionistas, A administração da BRPR 56 Securitizadora de Créditos 
Imobiliários S.A. (“Companhia”) apresenta o Comentário de Desempenho e as 
informações financeiras com o relatório dos auditores independentes, referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2019. As informações financeiras são elaboradas 
de acordo com o disposto na Lei das Sociedades por Ações e normas estabelecidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários. O Comentário de Desempenho deve ser lido em 
conjunto com as informações financeiras da Companhia e respectivas Notas 
Explicativas. Em 20 de março de 2012 foi aprovada em assembleias gerais da  
BR Properties S.A. e da One Properties S.A. (“One Properties”) a incorporação da  
One Properties pela BR Properties S.A.. Como consequência da incorporação a  
One Properties foi extinta e todos os seus bens, direitos e obrigações passaram a 
integrar o patrimônio da BR Properties S.A.. Na mesma data, a WTorre VRJ 
Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A. teve sua administração alterada e passou a 
se chamar BRPR 56 Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A.. A BRPR 56 
Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A., tem como objeto social, conforme seu 
estatuto: a) aquisição de créditos imobiliários e de títulos e valores mobiliários lastreados 
em créditos imobiliários; b) gestão e administração de carteiras de crédito imobiliário, 
próprias ou de terceiros; c) emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários, bem 
como de outros títulos e valores mobiliários lastreados em créditos imobiliários que 
sejam compatíveis com as suas atividades; d) distribuição, recompra, revenda ou 
resgate de títulos e valores mobiliários de sua própria emissão; e) prestação de serviços 
de estruturação de operações de securitização próprias ou de terceiros; e f) realização 
de negócios e prestação de serviços que sejam compatíveis com as suas atividades de 
securitização e emissão de títulos lastreados em créditos imobiliários. A Companhia 
deverá pagar integral e pontualmente suas obrigações fiscais e apenas poderá deixar 
de fazê-lo em razão de decisão judicial que assim a autorize. No entanto, até que tal 
decisão judicial se torne definitiva, não passível de qualquer recurso pelas autoridades 

fazendárias a Companhia deverá provisionar, contábil e financeiramente, mensalmente, 
os valores que seriam devidos caso tal decisão judicial não existisse. A provisão 
financeira será feita por meio de aquisição de títulos de renda fixa, negociados no 
mercado financeiro, de emissão do Tesouro Nacional e/ou Banco Central e/ou títulos, ou 
fundos de renda fixa, emitidos ou administrados pelas instituições componentes dos 
seguintes grupos financeiros: Itaú, Unibanco, Santander ou Bradesco. A Companhia 
tem suas receitas e endividamento corrigidos pelo Índice IGP-M que no ano de 2019, 
apresentou variação acumulada de 7,31%, ante uma variação negativa de -0,23% no 
ano anterior. A Companhia não contratou ou contratará funcionários, evitando assim, 
qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, ou mesmo investimento em treinamentos 
específicos, sendo que, a administração da Companhia será exercida pela Diretoria, na 
forma da Lei e Estatuto Social. A Companhia não realizou e não apresenta planos de 
realizar investimentos futuros em pesquisa e desenvolvimento de produtos e serviços. 
Em Assembleia realizada em 15 de outubro de 2018, a Companhia informou sobre seu 
processo de incorporação pela acionista controladora (BR Properties S.A.) e titular das 
ações representativas de 99,99%. A Companhia, em 11 de janeiro de 2019, celebrou, 
sob condições resolutivas, Contratos de Venda e Compra e outras Avenças (“CCV”) com 
Fundo de Investimento Imobiliários - FII UBS (BR) Office (“Fundo UBS”), a venda da 
totalidade do Edifício Barra da Tijuca (“Imóvel”), localizado na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, pelo valor total de R$264.000 (Duzentos e sessenta e quatro 
milhões de reais), a ser pago quando superadas as condições resolutivas.  
Em Assembleia realizada no dia 28 de março de 2019, a Pentágono S.A. transferiu à  
BR Properties S.A. suas 10 ações preferenciais, sendo então a BR Properties S.A. a 
partir desta data titular de 100% das ações da Companhia. Em Assembleia realizada no 
dia 08 de abril de 2019, a BR Properties S.A., titular de 100% das ações da Companhia, 
aprovou a cisão parcial da BRPR 56 Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A. com a 
versão da respectiva parcela cindida para a BR Properties S.A. nos termos do Protocolo 

e Justificação de Motivos de Cisão Parcial. A incorporação está inserida em um contexto 
de reorganização societária da incorporadora BR Properties S.A., que visa à 
simplificação de sua estrutura societária. A incorporação pretende resultar, dentre 
outras vantagens, em simplificação operacional e redução de custos incidentes sobre 
operações entre as sociedades envolvidas (administrativos e de gestão).Considerando 
no âmbito da cisão parcial, a incorporadora, BR Properties S.A., tornou-se a possuidora 
direta do Imóvel, assumindo a posição contratual de outorgante cedente e fiduciante do 
Imóvel no âmbito da alienação fiduciária em vigor, passando a BRPR 56 Securitizadora 
de Créditos Imobiliários S.A. atuar como cessionária correspondente aos aluguéis 
decorrentes do Contrato de Locação, vinculados aos CRI. A BR Properties S.A., em 5 
de julho de 2019, celebrou Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de 
Compromisso de Venda e Compra de Imóveis e Outras Avenças (“Segundo Aditamento”) 
com Fundo UBS, por meio do qual alienou 70% do Imóvel, pelo valor total de R$184.800 
(Um cento e oitenta e quatro milhões e oitocentos mil reais), pago pelo Fundo UBS na 
forma do Segundo Aditamento.Em 27 de novembro de 2019, a BR Properties S.A. 
celebrou Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóveis e Outras 
Avenças (“Contrato”) com Fundo UBS, por meio do qual alienou a fração remanescente 
de 30% do Imóvel, pelo valor total de R$79.886 (setenta e nove milhões e oitocentos e 
oitenta e nove mil reais), pago pelo Fundo UBS na forma do Contrato. Desta forma, o 
Fundo UBS tornou-se possuidor de 100% do Imóvel, assumindo a posição contratual de 
outorgante cedente e fiduciante do Imóvel no âmbito da alienação fiduciária em vigor. 
Conforme estatuto social da Companhia, a distribuição de resultado apurado no 
encerramento do exercício, obedece a determinações contidas na Lei nº 6.404/76. 
Conforme ainda seu estatuto, a Companhia não distribuirá dividendos intermediários.  
As atividades da Companhia não apresentam riscos ao meio ambiente.Capital Social: 
Em 08/02/19, a Companhia aprovou mediante aprovação da Assembleia Geral e 
Extraordinária, o aumento de capital no valor de R$3.000, denominados anteriormente 

como adiantamento para futuro aumento de capital e a capitalização do valor 
correspondente a R$ 2.847 em razão da deliberação de juros sobre o capital próprio 
distribuídos pela Companhia em 18 de dezembro de 2017. Em 08/04/19, a Companhia 
aprovou a extinção das ações preferenciais e o protocolo de justificação de Motivos de 
Cisão Parcial da Companhia com versão da parcela Cindida para BR Properties S.A. 
que, como consequência da cisão parcial ora aprovada, o capital social foi reduzido em 
R$80.096, passando de R$82.784 para R$ 2.688 mediante cancelamento de 
10.134.666 ações ordinárias. Em 31/12/19, a Companhia aprovou mediante aprovação 
da Assembleia Geral e Extraordinária, o aumento de capital no valor de R$1.296, 
mediante a capitalização do valor correspondente a R$ 1.296 em razão da deliberação 
de juros sobre o capital próprio distribuídos pela Companhia em 31 de dezembro de 
2019. Em 31 de dezembro de 2019, o capital social e integralizado é de R$3.984, 
dividido em 388.374 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e sem direito a 
voto. Conselho de Administração: Está composto, atualmente, por três membros, 
conforme demonstrado na tabela abaixo. Os mandatos de todos os membros são 
válidos por dois anos.

Conselho de Administração
André Bergstein Martin Andres Jaco Vanessa Rizzon

Diretoria Administrativa: Está composto, atualmente, por um membro, conforme de-
monstrado na tabela abaixo. Os mandatos de todos os membros são válidos por dois anos.

Diretoria Administrativa
André Bergstein

Outras Informações: Nossos auditores, KPMG Auditores Independentes, não presta-
ram outros serviços que não o de revisão das informações trimestrais e aqueles rela-
cionados à auditoria das demonstrações financeiras anuais da Companhia.

São Paulo, 29 de janeiro de 2020
A Administração

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de Reais)
Ativo 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 42.187 29.247
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) 10.194 127
Contas a receber de clientes (Nota 6) – 27.493
Tributos a recuperar – 1.603
Despesas antecipadas 1 24
Direitos creditórios a receber (Nota 7) 31.992 –
Não circulante 36.697 263.700
Imposto de renda e contribuição social diferidos 82 –
Tributos a recuperar 425 –
Direitos creditórios a receber (Nota 7) 36.190 –
Propriedades para investimentos (Nota 8) – 263.700
Total do ativo 78.884 292.947

Passivo 31/12/2019 31/12/2018
Circulante 32.015 26.356
Certificados de recebíveis imobiliários (Nota 9) 31.992 22.731
Contas a pagar 6 22
Impostos a recolher 2 125
Provisão para IR e CS 5 532
Dividendos e JCP a Pagar – 2.848
Outros passivos circulantes 10 98
Não circulante 36.422 114.287
Certificados de recebíveis imobiliários (Nota 9) 36.190 48.580
IR e CS diferidos (Nota 10) – 65.484
Contingências (Nota 16) 232 223
Patrimônio líquido 10.447 152.304
Capital social (Nota 11) 3.984 76.936
Reservas de lucros (Nota 11) 6.463 75.368
Total do passivo e patrimônio líquido 78.884 292.947

Demonstrações do Resultado Abrangente - Exercícios Findos em
31 de Dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de Reais)

31/12/2019 31/12/2018
Lucro líquido (Prejuízo) do exercício 5.950 (822)
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do exercício 5.950 (822)

Demonstrações do Resultado - Exercícios Findos em 
31 de Dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de Reais, exceto lucro por ação)

31/12/2019 31/12/2018
Receita operacional líquida (Nota 12) 10.455 31.347
Lucro bruto 10.455 31.347
Receitas (despesas) operacionais – –
Despesas gerais e administrativas (Nota 13) (139) (529)
Outras receitas (despesas) operacionais (426) 84

9.890 –
Lucros antes das receitas e despesas financeiras – 30.902
Receitas financeiras (Nota 14) 7.608 895
Despesa financeiras (Nota 14) (9.923) (16.910)
Lucro antes do IR e da CS 7.575 14.887
IR e CS correntes (Nota 10) (1.268) (2.743)
IR e CS diferidos (Nota 10) (357) (12.966)
Lucro líquido (Prejuízo) do exercício 5.950 (822)
Média ponderada do número de ações 3.019.769 8.552.571
Lucro (Prejuízo) básico e diluído por ação em Reais (Nota 11.f) 1,97035 (0,09661)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Exercícios Findos em
31 de Dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de Reais)

31/12/2019 31/12/2018
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais 33.772 28.580
Fluxo de caixa das atividades operacionais 10.286 27.792
	 Lucro líquido (Prejuízo) do exercício 5.950 (822)
	 Ajuste para reconciliação do lucro líquido do período com
		  o caixa gerado pelas aplicações nas atividades operacionais
		  Imposto de renda diferido 1.625 12.967
		  Custos de transação – 295
		  Provisão para contingências – 223
		  Juros e variações monetárias sobre empréstimos 2.658 15.130
		  Amortizações de custos capitalizados 45 –
		  Demais Provisões 34 –
		  Correções monetárias (26) –
	 Variação nos ativos e passivos: 23.486 788
		  Contas a receber de clientes 24.535 116
		  Impostos a recuperar 1.205 54
		  Outros ativos circulantes 21 –
		  Contas a pagar (16) 9
		  Provisão para IR e CS (1.794) 531
		  Impostos a recolher (353) 77
		  Outros passivos circulantes (112) –
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos (23.705) (32.629)
	 Aumento de capital social 3.000 21.450
	 Juros sobre capital próprio e dividendos pagos – (2.000)
	 Pagamento de empréstimos e financiamentos (26.705) (52.079)
Aumento (redução) líquido no caixa e equivalentes de caixa 10.067 (4.049)
Saldo de caixa e equivalentes no início do exercício 127 4.176
Saldo de caixa e equivalentes no final do exercício 10.194 127
Aumento (redução) líquido no caixa e equivalentes de caixa 10.067 (4.049)

Demonstrações do Valor Adicionado - Exercícios Findos em
31 de Dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de Reais)

31/12/2019 31/12/2018
Receitas 10.965 32.961
	 Receitas de aluguel e prestação de serviços 10.965 32.876
Outras receitas – 85
	 Outras receitas – 85
Insumos adquiridos de terceiros (565) (484)
	 Outros (426) –
	 Insumos adquiridos de terceiros (139) (484)
Valor adicionado bruto 10.400 32.477
Valor adicionado líquido gerado 10.400 32.477
Valor adicionado recebido em transferência 7.608 895
Receitas financeiras 7.608 895
Valor adicionado para distribuição 18.008 33.372
Distribuição do valor adicionado: 18.008 33.372
Impostos Taxas e Contribuições 2.134 17.284
	 Federais 2.132 17.237
	 Municipais 2 47
Remuneração do capital de terceiros 9.924 16.910
	 Juros 9.783 16.889
	 Outros 141 21
Remuneração do capital próprio 5.950 822
Absorção de prejuízo/Lucros retidos 5.950 822

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2019 e 2018 (Em milhares de Reais)
Reservas de lucro

Capital social 
subscrito e intregralizado

Reserva 
legal

Reserva de 
lucros a realizar

Retenção 
de lucros

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2017 46.286 3.037 40.456 32.697 – 122.476
Aumento de capital 30.650 – – – – 30.650
Prejuízo do exercício – – – – (822) (822)
Absorção do prejuízo do exercício – – – (822) 822 –
Saldos em 31 de dezembro de 2018 76.936 3.037 40.456 31.875 – 152.304
Aumento de capital 7.144 – – – – 7.144
Deliberação de Juros sobre Capital Próprio (JCP) – – – (1.524) – (1.524)
Cisão Parcial (80.096) (3.037) (40.456) (29.838) – (153.427)
Lucro líquido do exercício – – – – 5.950 5.950
Constituição de reserva legal no exercício – 298 – – (298) –
Constituição de reserva de investimentos – – – 3.471 (3.471) –
Constituição de reserva de retenção de lucros – – – 2.182 (2.182) –
Saldos em 31 de dezembro de 2019 3.984 298 – 6.166 – 10.447

1. Contexto Operacional: A BRPR 56 Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A. 
(“Companhia” ou “BRPR 56”) é uma sociedade anônima com registro na Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM e domiciliada no Brasil. O endereço registrado do escritório 
da Companhia é Avenida das Nações Unidas, n°12.495, Centro Empresarial Berrini, 
Torre A - Torre Nações Unidas, 18° andar, escritório 181, parte, Brooklin Novo, CEP 
04578-000. Segue abaixo o objeto social da Companhia: (a) aquisição de créditos imo-
biliários e de títulos e valores mobiliários lastreados em créditos imobiliários; (b) gestão 
e administração de carteiras de crédito imobiliário, próprias ou de terceiros;  
(c) emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários, bem como de outros títulos e 
valores mobiliários lastreados em créditos imobiliários que sejam compatíveis com as 
suas atividades; (d) distribuição, recompra, revenda ou resgate de títulos e valores 
mobiliários de sua própria emissão; (e) prestação de serviços de estruturação de ope-
rações de securitização próprias ou de terceiros; e (f) realização de negócios e presta-
ção de serviços que sejam compatíveis com as suas atividades de securitização e 
emissão de títulos lastreados em créditos imobiliários. Em Assembleia realizada no dia 
15 de outubro de 2018, a Companhia informou sobre seu processo de incorporação 
pela acionista controladora (BR Properties S.A.) e titular das ações representativas de 
99,99%. Em Assembléia realizada no dia 28 de março de 2019, a Pentágono S.A. 
transferiu à BR Properties S.A. suas 10 ações preferenciais, sendo então a BR Proper-
ties S.A. a partir desta data titular de 100% das ações da Companhia. Em Assembleia 
realizada no dia 20 de março de 2019, foi esclarecido que a parcela cindida da Compa-
nhia a ser incorporada pela BR Properties S.A. será constituída por: (i) os direitos que 
a Companhia detém sobre o imóvel e obrigações relacionadas, inclusive o passivo re-
gistrado em seu balanço correspondente aos aluguéis decorrentes do Contrato de 
Locação celebrado em 15 de dezembro de 2004, vinculados aos Certificados de Rece-
bíveis Imobiliários (“CRI”) de emissão da Companhia; e (ii) os 93 (noventa e três) CRI 
adquiridos no mercado pela Companhia. Os créditos imobiliários decorrentes do Con-
trato de Locação, que tem como objeto os imóveis que integram a Parcela Cindida, 
estão vinculados à Primeira Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários de 
Emissão da Cindida (“Emissão”). Assim, não obstante a transferência do Imóvel à BR 
Properties S.A. em virtude da Cisão Parcial, os referidos créditos imobiliários deverão 
ser considerados cedidos à Cindida, permanecendo vinculados à Emissão até a quita-
ção integral dos Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRIs, devendo ser pagos à 
Companhia. A Cisão Parcial tem por objetivo segregar, em pessoas jurídicas distintas, 
(i) as atividades de securitização de recebíveis imobiliários e (ii) a propriedade do imó-
vel lastro da securitização, as quais encontram-se hoje concentradas numa mesma 
sociedade. Em Assembleia realizada no dia 08 de abril de 2019, a BR Properties S.A. 
titular de 100% das ações da Companhia aprovou a cisão parcial. Os elementos ativos 
e passivos objeto da cisão parcial estão descritos no Laudo de Avaliação realizado por 
uma empresa de avaliação externa e independente, tendo apropriada qualificação pro-
fissional reconhecida e experiência recente na região e no tipo de propriedade que está 
sendo avaliada. O Laudo de Avaliação foi elaborado com base no acervo líquido contá-
bil na data‑base de 31/12/2018, ajustado por eventos subsequentes relacionados ao 
aumento de capital. A incorporação está inserida em um processo de reorganização 
societária da incorporadora BR Properties S.A., que visa à simplificação da sua estru-
tura societária. A Incorporação pretende resultar, dentre outras vantagens, em simplifi-
cação operacional e redução dos custos incidentes sobre operações entre as socieda-
des envolvidas (administrativos e de gestão). Em 05 de julho de 2019, a BR Properties 
S.A. titular de 100% das ações da Companhia celebrou Instrumento Particular de Pro-
messa de Venda e Compra de Imóveis com o Fundo de Investimento Imobiliário - FII 
UBS (BR) Office (“FII UBS”), onde foi efetivada a venda de 70% (setenta por cento) do 
Edifício Barra, bem como assumida pelo FII UBS, a aquisição da fração ideal remanes-
cente do Edifício Barra, correspondente a 30%. A aquisição da fração ideal remanes-
cente de 30% foi concluída em 27 de novembro de 2019. Com a venda de 100% do 
Edifício Barra, o FII UBS assume a posição contratual de proprietário do imóvel e de-
tentor dos créditos imobiliários decorrentes do Contrato de Locação. Os recebíveis 
permanecem vinculados à Primeira Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliá-
rios - CRIs, devendo ser pagos à Companhia. As demonstrações financeiras da BRPR 
56 Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A. (“Companhia” ou “BRPR 56”) relativas 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019, foram concluídas e aprovadas pela 
diretoria da Companhia em 29 de janeiro de 2020.
2. Apresentação das demonstrações financeiras: 2.1 Base de preparação das 
demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram elaboradas com 
apoio em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As estima-
tivas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras foram apoia-
das em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da administração para 
determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações financeiras. Itens 
significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a avaliação dos ativos 
financeiros e dos instrumentos financeiros derivativos pelo valor justo, as estimativas 
do valor justo das propriedades para investimento, a análise do risco de crédito para 
determinação da provisão para devedores duvidosos, assim como da análise dos de-
mais riscos para determinação de outras provisões. A liquidação das transações envol-
vendo essas estimativas poderá resultar em valores significativamente divergentes dos 
registrados nas demonstrações financeiras devido ao tratamento probabilístico ineren-
te ao processo de estimativa. A Companhia revisa suas estimativas e premissas pelo 
menos trimestralmente. As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo 
apresentadas de acordo com as políticas contábeis adotadas no Brasil, que compreen-
dem as normas da CVM e os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis (CPC). A Companhia adotou todas as normas, revisões de normas e interpreta-
ções emitidas pelo Pronunciamentos CPC e demais órgãos reguladores que estavam 
em vigor em 31 de dezembro de 2019. As demonstrações financeiras são apresenta-
das em reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia. 2.2 Resultado:  
Os resultados são registrados pelo regime de competência. As receitas de arrenda-
mento de propriedades para investimentos são reconhecidas no resultado pelo método 
linear pelo prazo do arrendamento. Incentivos de arrendamento concedidos contratual-
mente são reconhecidos como parte integral da receita total de aluguéis, pelo período 
do arrendamento. As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre aplicações 
financeiras e sobre variações monetárias sobre os contratos de locações, os quais são 
reconhecidos integralmente no com juros sobre CRIs. 2.3 Caixa e equivalentes de 
caixa: Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compro-
missos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou outros fins. A Companhia 
considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conversibilidade imediata 
em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante risco de 
mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, normalmente, se qualifica como 
equivalente de caixa quando tem vencimento de curto prazo; por exemplo, três meses 
ou menos, a contar da data da contratação. As aplicações financeiras incluídas como 
caixa e equivalentes de caixa são classificadas na categoria “ativos financeiros ao valor 
justo por meio do resultado”. 2.4 Contas a receber e adiantamento de clientes:  
As contas a receber eram decorrentes das locações dos imóveis, os quais eram regis-
trados de acordo com o critério contábil apresentado na nota explicativa 2.2. Os adian-
tamentos de clientes referiam-se aos recebimentos antecipados dos arrendamentos 
futuros. Em 31 de dezembro de 2019, a Administração da Companhia não identificou a 
necessidade de constituir provisão para crédito de liquidação duvidosa. 2.5 Proprieda-
des para investimentos: Propriedades para investimento eram inicialmente mensura-
das ao custo, incluindo custos da transação. Após o reconhecimento inicial, proprieda-
des para investimento eram apresentadas ao valor justo, que reflete as condições de 
mercado na data do balanço. O ajuste a valor justo era apurado considerando o valor 
justo do imóvel, menos o custo atribuído do imóvel (custo histórico líquido do imóvel 
mais o valor líquido da reavaliação previa mantida), sendo que nos casos em que era 
identificada uma variação positiva ou negativa (ganho ou perda) no valor justo das 
propriedades para investimento o ajuste era reconhecido integralmente no resultado do 
exercício. Propriedades para investimento são baixadas quando vendidas ou quando 
deixam de ser permanentemente utilizadas e não se espera nenhum benefício econô-
mico futuro da sua venda. A diferença entre o valor líquido obtido da venda e o valor 
contábil do ativo é reconhecida na demonstração do resultado no período da baixa. A 
determinação do valor justo para as demonstrações financeiras anuais era feita com 
base em avaliações realizadas por empresa de avaliação independente especializada, 
utilizando a metodologia descrita a seguir. Metodologias para mensuração do valor 
justo das propriedades para investimentos: Para a mensuração do valor justo das 
propriedades, os especialistas independentes consideravam as metodologias abaixo, 
sendo que em determinados empreendimentos foram considerados somente uma me-
todologia: Comparativos diretos de dados de mercado: Por este método, o valor de 
mercado aplicável a um imóvel é definido com base em evidências de mercado compa-
ráveis, ou seja, imóveis semelhantes em oferta ou transacionados recentemente.  
Essas evidências de mercado foram homogeneizadas através de ponderação de fato-
res, de forma a subsidiar a definição de uma faixa de valor. Na falta de elementos 
comparáveis, adotaram-se também os demais métodos para a definição do valor. Mé-
todo da renda/capitalização direta: Por essa metodologia, pressupõe-se a expectativa 
de retorno, ou rentabilidade esperada (yield), por um investidor em um determinado 
imóvel, ou seja, baseia-se no retorno pontual proporcionado sobre o investimento efe-
tuado. Toma-se como parâmetro a receita potencial anual do imóvel, sobre a qual são 
aplicadas taxas de atratividade (capitalização) coerentes com o mercado, refletindo o 
risco do investimento, e que resulta no valor disponível para a aquisição do mesmo. 
Método da renda/Fluxo de caixa descontado: Por essa metodologia foi projetada a re-
ceita de aluguel atual, com base no desempenho atual e histórico, por um período de 
10 anos, considerando taxas de crescimento apropriadas e os eventos de contrato 
(reajustes, revisões e renovações), ocorrendo na menor periodicidade definida pela 
legislação incidente sobre os contratos de locação. Para os casos em que o aluguel 
atual é superior ou inferior ao de mercado, foram consideradas as revisões a mercado, 
nas datas de revisionais de cada contrato. Além disso, no caso de haver cobrança de 
aluguel percentual, as projeções consideram a maior entre as receitas auferidas. Para 
refletir a perpetuidade das operações, ao final do 10º ano, foi capitalizada a receita, 
sendo que o fluxo de receitas e o valor da perpetuidade são então trazidos a valor 
presente com taxas de desconto adequadas a percepção de risco do mercado, levando 
em conta o risco/desempenho provável de cada cenário. Para efeitos de análise, con-
sideramos a continuidade dos contratos vigentes, havendo renovação automática de-
les e foram desconsideradas perdas de receita por inadimplência. 2.6 Tributos: Impos-
to sobre receitas de aluguel e serviços prestados: As receitas de aluguel das 
propriedades para investimento e dos serviços prestados estão sujeitas aos seguintes 
impostos e contribuições, pelas seguintes alíquotas básicas:
Impostos e contribuições Sigla Alíquotas
Programa de Integração Social PIS 1,65%
Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social COFINS 7,6%
Esses encargos são apresentados como deduções das receitas de aluguel e de servi-
ços prestados, conforme demonstrado na nota explicativa nº 10.  Imposto de renda e 
contribuição social - correntes: Ativos e passivos tributários correntes do último pe-
ríodo e de anos anteriores são mensurados ao valor recuperável esperado ou a pagar 
para as autoridades fiscais. As alíquotas de imposto e as leis tributárias usadas para 
calcular o montante são aquelas que estão em vigor ou substancialmente em vigor na 
data do balanço. Imposto de renda e contribuição social correntes relativos a itens re-
conhecidos diretamente no patrimônio líquido são reconhecidos no patrimônio líquido. 
A Administração periodicamente avalia a posição fiscal das situações nas quais a re-
gulamentação fiscal requer interpretação e estabelece provisões quando apropriado. 
Impostos diferidos: Imposto diferido é gerado por diferenças temporárias na data do 
balanço entre as bases fiscais de ativos e passivos e seus valores contábeis. Impostos 
diferidos passivos são reconhecidos para todas as diferenças tributárias temporárias, 
exceto: • Quando o imposto diferido passivo surge do reconhecimento inicial de ágio ou 
de um ativo ou passivo em uma transação que não for uma combinação de negócios e, 
na data da transação, não afeta o lucro contábil ou o lucro ou prejuízo fiscal; e Impostos 
diferidos ativos são reconhecidos para todas as diferenças temporárias dedutíveis, cré-
ditos e perdas tributárias não utilizados, na extensão em que seja provável que o lucro 

tributável esteja disponível para que as diferenças temporárias dedutíveis possam ser 
realizadas, exceto: • Quando o imposto diferido ativo relacionado com a diferença tem-
porária dedutível é gerado no reconhecimento inicial do ativo ou passivo em uma tran-
sação que não é uma combinação de negócios e, na data da transação, não afeta o 
lucro contábil ou o lucro ou prejuízo fiscal; e • Sobre as diferenças temporárias dedutí-
veis associadas com investimentos em controladas, impostos diferidos ativos são reco-
nhecidos somente na extensão em que for provável que as diferenças temporárias 
sejam revertidas no futuro próximo e o lucro tributável esteja disponível para que as 
diferenças temporárias possam ser utilizadas. O valor contábil dos impostos diferidos 
ativos é revisado em cada data do balanço e baixado na extensão em que não é mais 
provável que lucros tributáveis estarão disponíveis para permitir que todo ou parte do 
ativo tributário diferido venha a ser utilizado. Impostos diferidos ativos baixados são 
revisados a cada data do balanço e são reconhecidos na extensão em que se torna 
provável que lucros tributáveis futuros permitirão que os ativos tributários diferidos se-
jam recuperados. Impostos diferidos ativos e passivos são mensurados à taxa de im-
posto que é esperada de ser aplicável no ano em que o ativo será realizado ou o pas-
sivo liquidado, com base nas taxas de imposto (e lei tributária) que foram promulgadas 
na data do balanço. Imposto diferido relacionado a itens reconhecidos diretamente no 
patrimônio líquido também é reconhecido no patrimônio líquido, e não na demonstra-
ção do resultado. Itens de imposto diferido são reconhecidos de acordo com a  
transação que originou o imposto diferido, no resultado do período ou diretamente no 
patrimônio líquido. 2.7 Instrumentos financeiros - ativos e passivos: A partir de 
01/01/2018, foi adotado de forma prospectiva, o IFRS 9 - Instrumentos Financeiros.  
A classificação dos ativos financeiros é fundamentada nos modelos de negócios apro-
vados pela Administração, bem como nas características dos fluxos de caixa contrata-
dos. Os instrumentos financeiros da Companhia são representados pelo caixa e equi-
valentes de caixa, direitos creditórios, contas a pagar e certificados de recebíveis 
imobiliários. i. Reconhecimento e mensuração inicial IFRS 9: Todos os instrumentos 
financeiros são reconhecidos inicialmente ao seu valor justo. No curso normal dos ne-
gócios, o valor justo de um instrumento financeiro no seu reconhecimento inicial é o 
preço da transação, acrescido (para instrumentos não avaliados subsequentemente a 
valor justo contra resultado) dos custos de transação que são incrementais, diretamen-
te atribuíveis à sua aquisição ou emissão. ii. Classificação e mensuração de ativos e 
passivos financeiros e hierarquia do valor justo: Os instrumentos financeiros estão 
classificados em uma das categorias apresentadas de acordo com o IFRS 9 a seguir:  
1. Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado: i) aqueles cujo o objetivo do 
modelo de negócio seja manter ativos para receber fluxos de caixas contratuais; e ii) os 
termos contratuais do ativo financeiro geram, em datas específicas, fluxo de caixa que 
se referem exclusivamente a pagamento do principal e dos juros sobre o valor do prin-
cipal em aberto. Estes ativos são mensurados de forma subsequente ao custo amorti-
zado utilizando o método dos juros efetivo. O custo amortizado é reduzido por perdas 
por impairment. São classificados nesta categoria os Direitos Creditórios. 2. Ativos fi-
nanceiros classificados ao valor justo por meio do resultado abrangente: i) aqueles 
ativos cujo o objetivo do modelo de negócios seja alcançado pelo recebimento dos 
fluxos de caixa contratuais e pela venda de ativos financeiros; e ii) os termos contratu-
ais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que se referem exclusivamente a pa-
gamento do principal e dos juros sobre o valor do principal em aberto. Esses ativos são 
mensurados de forma subsequente ao valor justo. Os rendimentos de juros calculados 
utilizando o método dos juros efetivo, ganhos e perdas cambiais e impairment são re-
conhecidos no resultado. Outros resultados líquidos são reconhecidos em outros resul-
tados abrangentes (ORA). No desreconhecimento, o resultado acumulado em ORA é 
reclassificado para o resultado. Não existem instrumentos classificados nesta catego-
ria. 3. Ativos financeiros classificados ao valor justo por meio do resultado: todos os 
demais ativos que não se enquadrem nos itens “1” e “2” acima. Esses ativos são sub-
sequentemente mensurados ao valor justo. São classificados nesta categoria os caixas 
e equivalentes de caixa. 4. Passivos Financeiros: são classificados como mensurados 
ao custo amortizado, após reconhecimento inicial, contas a pagar e certificados de 
recebíveis imobiliários sujeitos a juros são mensurados subsequentemente pelo custo 
amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetivos. Ganhos e perdas são reco-
nhecidos na demonstração do resultado no momento da baixa dos passivos, bem 
como durante o processo de amortização pelo método da taxa de juros efetivos.  
2.8 Custos de transação: Custos de transação na captação de recursos de tercei-
ros: Custos de transação diretamente atribuíveis na captação de recursos por meio da 
contratação de certificados de recebíveis imobiliários ou pela emissão de títulos de 
dívida relacionadas com a aquisição de uma propriedade para investimento são reco-
nhecidos como custos da transação. Nesse caso, a taxa é diferida até que a liquidação 
financeira ocorra. Quando não houver evidências da probabilidade da liquidação finan-
ceira de parte ou da totalidade dos certificados de recebíveis imobiliários, a taxa é ca-
pitalizada como um pagamento antecipado de serviços de liquidez e amortizada duran-
te o período dos certificados de recebíveis imobiliários a qual se relaciona. 2.9 Outros 
ativos e passivos: Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável 
que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu 
custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no 
balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída 
como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico 
seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridos. As provisões são regis-
tradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 2.10 Impactos da 
Cisão: Vide abaixo os valores por conta contábil que fizeram parte da cisão ocorrida 
em abril de 2019:

Valores cindidos
Ativo 266.658
Valores a receber 2.958
Propriedade para investimento 263.700
Passivo 266.658
Obrigações Financeiras CP 23.014
Obrigações Financeiras LP 24.295
Impostos Diferidos 65.924
Patrimônio Líquido 153.425
3. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas: Julgamentos: 
A preparação das demonstrações financeiras da Companhia requer que a Administra-
ção faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apresen-
tados de receitas, despesas, ativos e passivos, bem como as divulgações de passivos 
contingentes, na data-base das demonstrações financeiras. Contudo, a incerteza rela-
tiva a essas premissas e estimativas poderia levar a resultados que requeiram um 
ajuste significativo ao valor contábil do ativo ou passivo afetado em períodos futuros. 
No processo de aplicação das políticas contábeis da Companhia, a Administração fez 
os seguintes julgamentos que têm efeito mais significativo sobre os valores reconheci-
dos nas demonstrações financeiras. Estimativas e premissas: As principais premis-
sas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras importantes fontes 
de incerteza em estimativas na data do balanço, envolvendo risco significativo de cau-
sar um ajuste significativo no valor contábil dos ativos e passivos no próximo período 
financeiro, são discutidas a seguir. Valor justo das propriedades para investimento: 
A Companhia apresentava suas propriedades para investimento a valor justo, sendo as 
mudanças no valor justo reconhecidas na demonstração do resultado. Impostos: Exis-
tem incertezas com relação à interpretação de regulamentos tributários complexos e 
ao valor e época de resultados tributáveis futuros. Dado o amplo aspecto de relaciona-
mentos de negócios internacionais, bem como a natureza de longo prazo e a comple-
xidade dos instrumentos contratuais existentes, diferenças entre os resultados reais e 
as premissas adotadas, ou futuras mudanças nessas premissas, poderiam exigir ajus-
tes futuros na receita e despesa de impostos já registrada. A Companhia constitui 
provisões, com base em estimativas cabíveis, para possíveis consequências de audi-
torias por parte das autoridades fiscais. O valor dessas provisões baseia-se em vários 
fatores, como interpretações divergentes dos regulamentos tributários pela entidade 
tributável e pela autoridade fiscal responsável. Essas diferenças de interpretação po-
dem surgir numa ampla variedade de assuntos, dependendo das condições vigentes 
no respectivo domicílio da Companhia. No exercício findo em 31 de dezembro de 2019, 
a Companhia está adimplente em todos os tributos. Imposto diferido ativo é reconheci-
do para todos os prejuízos fiscais não utilizados na extensão em que seja provável que 
haja lucro tributável disponível para permitir a utilização dos referidos prejuízos. Julga-
mento significativo da administração é requerido para determinar o valor do imposto 
diferido ativo que pode ser reconhecido, com base no prazo provável e nível de lucros 
tributáveis futuros, juntamente com estratégias de planejamento fiscal futuras.
4. Novas normas e interpretações: A Companhia decidiu não adotar antecipadamen-
te nenhuma outra norma, interpretação ou alteração que tenham sido emitidas, mas 
que ainda não estão em vigor. A natureza e a vigência de cada uma das novas normas 
e alterações são descritas a seguir:
Pronunciamento Descrição Vigência
ICPC 22 - Incerteza 
	 sobre Tratamentos 
		  de Imposto 
			   de Renda

Esta Interpretação esclarece como apli-
car os requisitos de reconhecimento e 
mensuração no CPC 32 quando há in-
certeza sobre os tratamentos de tributos 
sobre o lucro.

Exercícios anuais ini-
ciados a partir de 
1º de janeiro de 2019.

CPC 06 (R2) - 
	 Arrendamento 
		  mercantil

Correlação as normas internacionais de 
contabilidade - IFRS 16. Refere-se à 
definição e a orientação do contrato de 
arrendamento previsto na IAS17.

Exercícios anuais ini-
ciados a partir de 
1º de janeiro de 2019.

A Companhia adotou as novas normas na data de vigência requerida com base no 
método aplicável ao pronunciamento. Na avaliação da Companhia, as modificações 
aplicáveis a partir de 01 de janeiro de 2019 não tiveram impacto significativo em suas 
demonstrações financeiras.
5. Caixa e equivalentes de caixa: Os saldos por projetos estão representados por:- 

31/12/2019 31/12/2018
Caixa e bancos 2 10
Aplicações financeiras (a) 10.192 117

10.194 127
(a) As aplicações financeiras da Companhia estão representadas substancialmente 
por operações compromissadas lastreadas em CDBs de emissão de instituições finan-
ceiras de primeira linha, sendo resgatáveis em prazo inferior a 90 dias da data das 
respectivas operações. A Companhia tem políticas de investimentos financeiros que 
determinam que os investimentos se concentrem em valores mobiliários de baixo risco 
e aplicações em instituições financeiras de primeira linha, remuneradas a taxa de 96% 
do Certificado de Depósito Interbancário (CDI).
6. Contas a receber de clientes: Foi firmado, em 15 de dezembro de 2004, o Contra-
to de Construção e Locação de Imóvel (“O Contrato”), que tem duração inicial de 15 
anos contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Provisório (TRP), 
emitido em 5 de março de 2006, podendo ser prorrogado de acordo com o Contrato. Os 
valores são acrescidos da variação percentual acumulada do IGP-M/FGV, conforme 
Segundo Aditivo ao Contrato de Construção e Locação de Imóvel datado de 5 de mar-
ço de 2006. O contrato de aluguel é regulado pelo contrato firmado entre a BRPR 56 
Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A. e a Vivo S.A. (antiga denominação de Telerj 
Celular S.A.) em 15 de dezembro de 2004 e aditamentos em 31 de dezembro de 2005 
e 5 de março de 2006. O principal do aluguel mais atualizações é recebido anualmente 
em março.

Período de locação Reajuste Circulante
Início Término Vencimento Mês/Ano 31/12/2019 31/12/2018

Vivo (RJ) 05/03/06 04/03/2021 Anual Poste- 
cipado

03/2020 – 27.493
Total – 27.493
O saldo refere-se ao reconhecimento mensal do arrendamento com vencimento  
postecipado, recebido anualmente, conforme contrato mencionado acima. Até 28 de 
março de 2019, estava sendo apropriado mensalmente no resultado do exercício o 

valor de R$2.958 (R$ 2.749 em 2018). A partir de 29 de março de 2019, no âmbito da 
cisão parcial, este ativo foi transferido para a incorporadora, BR Properties S.A. que por 
sua vez vendeu a totalidade da sua participação do ativo para o Fundo de Investimento 
Imobiliário - FII UBS.
7. Direito Creditório: No âmbito da cisão parcial e da posterior venda de 100% do 
Edífício Barra ao Fundo de Investimento Imobiliário - FII UBS, o FII UBS torna-se pos-
suidor do Imóvel, assumindo a posição contratual de outorgante cedente e fiduciante 
do Imóvel no âmbito da alienação fiduciária em vigor, passando a BRPR 56 Securitiza-
dora de Créditos Imobiliários S.A. a atuar como cessionária correspondente aos alugu-
éis decorrentes do Contrato de Locação, vinculados aos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários - CRI. Dos créditos imobiliários vinculados à Primeira Emissão de Certifica-
dos de Recebíveis Imobiliários cedidos plenamente pela BRPR 56 Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A. à BR Properties S.A., que por sua vez vendeu 100% destes 
créditos ao FII UBS, os saldos a vencerem estão assim apresentados:

31/12/2019 31/12/2018
Encargos 

finan- 
ceiros a.a.

Próximo 
venci- 
mento

Último 
venci- 
mento

Circu- 
lante

Não 
Circu- 
lante

Circu- 
lante

Não 
Circu- 
lante

Vivo (RJ) 9,5% + IGP-M 07/03/2020 07/03/2021 31.992 36.190 – –
Total 31.992 36.190 – –
8. Propriedades para investimentos:

31/12/2019 Cisão Valor justo 31/12/2018
Edifício Barra (RJ) – (263.700) – 263.700
Total – (263.700) – 263.700
Com base nas análises da carteira de imóveis elaboradas pela Administração da Com-
panhia, o saldo das propriedades para investimento era de R$ 263.700 em 31 de de-
zembro de 2018. Uma vez que não houve mudanças significativas nas premissas utili-
zadas e portanto o valor registrado manteve-se o mesmo até 28 de março de 2019, e a 
partir de 29 de março de 2019, decorrente da cisão parcial, este ativo passou a ser 
reconhecido na incorporadora, BR Properties S.A. que por sua vez vendeu a totalidade 
da sua participação do ativo para o FII UBS.
9. Certificados de recebíveis imobiliários: A Companhia executou a emissão de 423 
certificados de recebíveis imobiliários (CRIs) nominativo-escriturais, para subscrição 
pública, em série única, relativa à 1ª emissão da BRPR 56 Securitizadora de Créditos 
Imobiliários S.A. com valor nominal unitário de R$300 na data de 7 de março de 2006 
(data de emissão) perfazendo o valor total de emissão de R$126.900. A liquidação fi-
nanceira da emissão dos CRIs ocorreu em 17 de julho de 2006 no montante corrigido 
de R$ 131.928, o qual serviu para quitação do empréstimo junto ao Banco Santander 
S.A. na mesma data. Os CRIs têm prazo de 15 (quinze) anos, vencendo em 7 de março 
de 2021, e têm como lastro os créditos imobiliários emergentes do Contrato de Cons-
trução e Locação de Imóvel, firmado entre a BRPR 56 Securitizadora de Créditos Imo-
biliários S.A. e Vivo S.A. (antiga denominação da TELERJ Celular S.A.) celebrado em 
15 de dezembro de 2004, aditado em 31 de dezembro de 2005 e 5 de março de 2006. 
Aos CRIs são conferidos: (i) atualização monetária pela variação percentual acumula-
da do IGP-M/FGV mensalmente, a partir da Data de Emissão, calculada pro rata die 
por dias úteis e; (ii) juros remuneratórios, calculados exponencialmente, a partir da data 
de emissão, correspondentes a 9,50% (nove vírgula cinquenta por cento), ao ano.  
A taxa de juros dos CRIs é válida pelo prazo total da emissão, tem como garantia:  
• Regime Fiduciário e constituição de Patrimônio em Separado; • Garantia Flutuante 
sobre o Patrimônio da Securitizadora; • Alienação Fiduciária do Imóvel; • Fiança da Vivo 
S.A. (Telerj Celular) no âmbito do Contrato de Locação; • Seguro de riscos empresariais 
do Imóvel. Os CRIs têm como garantia complementar alienação fiduciária do imóvel 
aos detentores dos CRIs até a liquidação integral dos CRIs. O principal e os juros dos 
CRIs são amortizados anualmente e sucessivamente sempre no dia 7 de março de 
cada ano. A última será no dia 7 de março de 2021. Os recursos para as amortizações 
virão dos recebimentos anuais do aluguel do imóvel alugado para a Vivo S.A. (antiga 
TELERJ Celular S.A.). No âmbito da cisão parcial ocorrida em 28 de abril de 2019, a 
incorporadora, BR Properties S.A., tornou-se a possuidora direta do Imóvel. Em 5 de 
julho de 2019, a BR Properties S.A. vendeu ao FII UBS a fração de 70% do imóvel, e 
em 27 de novembro de 2019, foi vendida a fração ideal remanescente deste mesmo 
imóvel equivalente a 30%, sendo assumido pelo FII UBS a partir desta data a posição 
contratual de outorgante cedente e fiduciante do Imóvel no âmbito da alienação fiduci-
ária, sendo que tal alteração, feita ao Contrato de Alienação Fiduciária, não implicam 
novação, renúncia ou prejuízo de eventual e futuro exercício de quaisquer dos direitos 
previstos no Contrato de Alienação Fiduciária, e permanecem ainda válidas e em vigor 
todas as obrigações, cláusulas, termos e condições previstos no Contrato de Alienação 
Fiduciária, que não tenham sido expressamente alterados.

31/12/2019 31/12/2018

Encargos 
financeiros a.a.

Próximo 
venci- 
mento

Último 
venci- 
mento

Circu- 
lante

Não 
Circu- 
lante

Circu- 
lante

Não 
Circu- 
lante

Vivo (RJ) 9,5% + IGP-M 07/03/2020 07/03/2021 31.992 36.190 22.950 48.730
Custos de
	 transação – – (219) (150)
Total 31.992 36.190 22.731 48.580
A parcela do não circulante têm o seguinte cronograma de pagamento:
2021 36.190
Total 36.190
10. Imposto de renda e contribuição social: Em 31 de dezembro de 2019, o saldo de 
prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social era de R$ 1.654 (R$31.478 em  
31 de dezembro de 2018). 31/12/2019 31/12/2018
Lucro antes do IR e CS 7.575 14.887
IR e CS às alíquotas nominais (34%) (2.576) (5.061)
Ajustes para a puração da alíquota efetiva :
Créditos fiscais de prejuízos fiscais e base negativa 554 (10.702)
Crédito em razão da inclusão de JCP
	 como despesas operacionais 518 –
Diferenças Temporárias e Permanentes (122) 55
Despesa com IR e CS (1.625) (15.709)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (357) (12.967)
Imposto de renda e contribuição social correntes (1.268) (2.743)
Total (1.625) (15.709)
Pela expectativa de não realização do prejuízo fiscal devido a estratégia de incorpora-
ção da Companhia pela sua acionista controladora, em 31 de dezembro de 2018, a 
Companhia baixou o ativo fiscal diferido correspondente ao créditos fiscais de prejuí-
zos fiscais e base negativa. Com a cisão, não é permitido a Companhia carregar o 
crédito tributário existente. No âmbito da cisão parcial, o crédito de prejuízo fiscal e 
base negativa de contribuição social proporcional a parcela cindida do acervo líquido, 
correspondente a R$ 28.196, não poderá ser aproveitado, conforme previsto na legis-
lação vigente. O saldo líquido de imposto de renda e contribuição social diferido passi-
vo em 31 de dezembro de 2019 está assim demonstrado:

31/12/2019 31/12/2018
Ajuste a valor justo das propriedades
	 para investimento – 52.143
Diferença Temporária de Depreciação – 13.325
Outros 82 16
Imposto diferido líquido 82 65.484
Impostos Diferidos - Balanço Patrimonial Ativo 82 –
Impostos Diferidos - Balanço Patrimonial Passivo – 65.484
O imposto de renda e a contribuição social diferidos são registrados para refletir os 
efeitos fiscais futuros atribuíveis às diferenças temporárias entre a base fiscal de ativos 
e passivos e seu respectivo valor contábil. Os impostos diferidos passivos são oriundos 
dos ajustes entre os reconhecimentos e critérios contábeis diferentes entre a contabili-
dade fiscal e a societária. Essa diferença está representada pela diferença temporária 
tributável, e a obrigação de pagar o tributo incidente sobre o lucro em períodos futuros 
é um passivo fiscal diferido. A realização desse passivo decorrerá da alienação desse 
ativo, com isso, a diferença temporária tributável reverterá e a entidade terá lucro tribu-
tável. Os ajustes que ocasionam o registro contábil de impostos diferido passivo refe-
rem-se substancialmente ao valor justo dos imóveis. No âmbito da cisão parcial, os 
impostos diferidos existentes relativos aos ativos e passivos que fizeram parte do acer-
vo líquido cindido, foram vertidos à incorporadora, BR Properties S.A.
11. Patrimônio líquido: a. Capital social: Em 31 de dezembro de 2019, o capital so-
cial subscrito e integralizado é de R$3.984 (R$ 76.936 em 31 de dezembro de 2018), 
dividido em 388.374 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, e com direito a 
voto. Em 31/12/19, a Companhia aprovou mediante aprovação da Assembleia Geral e 
Extraordinária, o aumento de capital no valor de R$1.296, mediante a capitalização do 
valor correspondente a R$ 1.296 em razão da deliberação de juros sobre o capital 
próprio distribuídos pela Companhia em 31 de dezembro de 2019. Em Assembleia re-
alizada no dia 08 de abril de 2019, a BR Properties S.A. titular de 100% das ações da 
Companhia aprovou a cisão parcial da BRPR 56 Securitizadora de Créditos Imobiliá-
rios S.A. com a versão da respectiva parcela cindida para a BR Properties S.A. nos 
termos do Protocolo e Justificação de Motivos de Cisão Parcial. Como consequência 
da cisão parcial, o patrimônio líquido da Companhia foi reduzido no montante equiva-
lente à avaliação da parcela cindida, em R$155.463, passando de R$158.151 para 
R$2.688, sendo o capital social reduzido em R$80.096, passando de R$82.784 para 
R$2.688 mediante o cancelamento de 10.134.666 ações ordinárias. Em 08/02/2019, a 
Companhia mediante aprovação da Assembleia Geral e Extraordinária, deliberou o 
aumento de capital no valor de R$3.000, aportados como adiantamento para futuro 
aumento de capital durante o primeiro trimestre de 2019 e a capitalização do valor 
correspondente a R$2.848 em razão da deliberação de juros sobre o capital próprio 
distribuídos pela Companhia em 18 de dezembro de 2017. b. Reserva legal: É consti-
tuído à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada período social, em conformidade 
com o artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. Em 08/04/19, 
no âmbito da cisão parcial, a Companhia aprovou a redução da reserva de lucros com 
versão da parcela cindida pela BR Properties S.A. As variações patrimoniais relativas 
aos elementos que compõem a Parcela Cindida, apuradas a partir da data-base do 
laudo, foram apropriadas pela Incorporadora, BR Properties S.A., passando-se para 
seus livros contábeis e efetuando-se as necessárias alterações. c. Reserva de lucros 
a realizar: Conforme previsto no Estatuto Social da Companhia, no período em que o 
montante do dividendo mínimo obrigatório, for superior a parcela realizada do lucro lí-
quido do exercício, a parcela excedente deve ser registrada na reserva de lucros a re-
alizar. O cálculo é realizado anualmente, sendo que em 31 de dezembro de 2019, a 
reserva de lucros a realizar totalizou R$ 0 (2018: R$ 40.456). d. Reserva de retenção 
de lucro: A destinação do montante registrado na rubrica de reserva de retenção de 
lucro, a qual será aprovada pela Assembleia Geral Ordinária, de acordo com o artigo 
196 da Lei nº 6.404/76. Tal reserva assegura recursos para investimentos, acréscimos 
de capital de giro e será destinado a critério da Administração por Assembleia Geral, 
conforme estatuto da Companhia. e. Dividendos e JCP: De acordo com o Estatuto 
Social da Companhia, é garantido aos acionistas dividendo mínimo obrigatório de 
0,001% do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei 
6.404/76. Em 31 de março de 2019, a Companhia deliberou a quantia de R$1.524 a 
título de juros remuneratórios sobre o capital próprio, calculado com base em  
28 de fevereiro de 2019, considerando as reservas de lucros da Companhia. O montan-
te dos juros sobre capital próprio foi contabilizado como despesa financeira e  
revertido para reserva de lucros para fins de publicação, de acordo com a Deliberação 
CVM nº 207/96.

f. Lucro/prejuízo por ação:
Lucro (prejuízo) básico por ação 31/12/2019 31/12/2018
Numerador:
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 5.950 (822)
Média ponderada do número de ações 3.019.769 8.552.571
Lucro líquido (prejuízo) básico e diluído por ação - Em Reais 1,97035 (0,09611)
A Companhia não possui dívida conversível em ações com opção de compra de ações 
outorgada, por isso, o lucro por ação diluído é igual ao lucro básico por ação.
12. Receita operacional liquida: 31/12/2019 31/12/2018
Receita de aluguel 10.965 32.876
Tributos sobre receita (510) (1.529)
Receita operacional líquida 10.455 31.347
13. Despesas gerais e administrativas: 31/12/2019 31/12/2018
Serviços prestados por terceiros (69) (78)
Publicações legais e outras (24) (110)
Impostos e taxas – (46)
Outras despesas administrativas (46) (295)
Total (139) (529)
Por disposição estatutária, a Companhia não contratou e não contratará funcionários, 
sendo todos os serviços necessários prestados pelos seus administradores ou por 
empresas especializadas terceirizadas.
14. Resultado financeiro líquido: Os saldos estão representados por:
Despesas financeiras 31/12/2019 31/12/2018
Juros sobre empréstimos CRI (9.783) (15.130)
Amortização de encargos sobre empréstimos (45) (295)
Encargos sobre empréstimos (95) (1.463)
Outros – (22)
Total (9.923) (16.910)
Receitas financeiras
Rendimento sobre aplicações financeiras 457 110
Juros sobre cessão de crédito 7.125 –
Outras receitas financeiras 26 785

Total 7.608 895
Resultado financeiro (2.315) (16.015)
15. Instrumentos financeiros: A Companhia participa de operações envolvendo ins-
trumentos financeiros com o objetivo de financiar suas atividades ou aplicar seus recur-
sos financeiros disponíveis. A administração desses riscos é realizada por meio de 
definição de estratégias conservadoras, visando à liquidez, rentabilidade e segurança. 
A Companhia restringe sua exposição a riscos de crédito associados a bancos e a 
aplicações financeiras efetuando seus investimentos em instituições financeiras de 
primeira linha e em títulos de curto prazo. O risco de crédito é minimizado, pois os 
contratos de aluguel foram celebrados com clientes de primeira linha. (i) Risco de 
mercado - Relacionado com a possibilidade de perda por oscilação de taxas, desca-
samento de prazos ou moedas nas carteiras ativas e passivas. Esse risco é minimizado 
na Companhia pela compatibilidade entre os títulos emitidos e os recebíveis que lhes 
dão lastro. Os indexadores condicionados nos instrumentos de arrendamento são se-
melhantes aos utilizados nas operações estruturadas de emissão de CRI. (ii) Risco de 
crédito - Considerado como a possibilidade de a Companhia incorrer em perdas resul-
tantes de problemas financeiros com os arrendatários, que os levem a não honrar os 
compromissos assumidos com a Companhia. Para minimizar esse risco, a Companhia 
celebra instrumentos de arrendamentos com empresas de grande porte, além de se-
rem submetidos à rigorosa análise qualitativa, abrangendo, entre outros quesitos, a 
análise histórica da pontualidade na solvência das obrigações e a relação entre saldos 
devedores e garantias a eles relacionadas. Adicionalmente, quando aplicável, os ins-
trumentos de arrendamento estão garantidos por possibilidade de alienação do imóvel 
arrendado. (iii) Risco de liquidez - Considerado pela capacidade de a Companhia 
gerenciar os prazos de recebimento dos seus ativos em relação aos pagamentos deri-
vados das obrigações assumidas. Esse risco é eliminado pela compatibilidade de pra-
zos e fluxos de amortização entre títulos emitidos e lastros adquiridos. (iv) Pré-paga-
mentos - O risco derivado dos pré-pagamentos por parte dos devedores dos créditos 
securitizados, comum nas operações de securitização, é neutralizado na Companhia 
pela disposição inserida nos títulos emitidos que lhe permite pré-pagar os títulos emiti-
dos na proporção das antecipações efetuadas pelos devedores dos recebíveis utiliza-
dos como lastro. a. Análise da sensibilidade dos instrumentos financeiros deriva-
tivos: A instrução CVM 475, de 17 de dezembro de 2008, estabelece que as 
Companhias abertas devem divulgar quadro demonstrativo de análise de sensibilida-
de, para cada tipo de risco de mercado considerado relevante pela Administração, ori-
ginado por instrumentos financeiros, ao qual a entidade esteja exposta na data de en-
cerramento de cada período, incluídas todas as operações com instrumentos 
financeiros derivativos. Os instrumentos financeiros representados pelos CRIs - Certi-
ficados de Recebíveis Imobiliários e pelos contratos de recebíveis tomados como lastro 
para a emissão desses certificados estão sujeitos às condições equivalentes de taxas, 
indexadores e prazos, situação que torna neutros os efeitos decorrentes de quaisquer 
cenários econômicos aos quais a Companhia pode estar exposta. Essa condição é 
reforçada por serem instrumentos financeiros cuja negociação é vedada, por estarem 
segregados do patrimônio comum da securitizadora. Nessa linha, quaisquer variações 
nos cenários econômicos implicam igualmente efeitos compensáveis para a Compa-
nhia. A Deliberação CVM nº 550, de 17 de outubro de 2008 dispõe que as companhias 
abertas devem divulgar, em nota explicativa específica, informações qualitativas e 
quantitativas sobre todos os seus instrumentos financeiros, reconhecidos ou não como 
ativos ou passivos em seu balanço patrimonial. Os instrumentos financeiros da Com-
panhia são representados por caixa e equivalentes de caixa (registrado pelo valor justo 
por meio do resultado) e certificados de recebíveis imobiliários (registrados pelo valor 
de custo, acrescidos de rendimentos ou encargos incorridos), os quais até 31 de de-
zembro de 2019 se aproxima dos valores de mercado. Os principais riscos atrelados às 
operações da Companhia estão ligados à variação da CDI para aplicações financeiras 
e do IGP-M para os certificados recebíveis imobiliários. A instrução CVM nº 475, de 17 
de dezembro de 2008, dispõe sobre a apresentação de informações sobre instrumen-
tos financeiros, em nota explicativa específica, e sobre a divulgação do quadro de-
monstrativo de análise de sensibilidade. As tabelas a seguir demonstram a análise de 
sensibilidade preparada pela Administração da Companhia e o efeito das operações 
em aberto em 31 de dezembro de 2019:
Análise de sensibilidade - resumido

Queda Queda Cenário Aumento Aumento
Indexador de 50% de 25% provável de 25% de 50%
CDI 2,20% 3,30% 4,40% 5,50% 6,60%
IGP-M 3,65% 5,48% 7,31% 9,13% 10,95%

Ativos e passivos líquidos

Saldo 
líquido 

31/12/19
Queda 

de 50%
Queda 

de 25%
Cenário 

provável
Aumento 

de 25%
Aumento 

de 50%
CDI 10.192 224 336 448 561 673
IGP-M – – – – – –
Total 10.192 224 336 448 561 673

Saldo em 
31/12/2019 CDI IGP-M

Sem 
Indexador

Ativos
Caixa e equivalentes de caixa 10.194 10.192 – 2
Caixa e bancos 2 – – 2
Aplicações financeiras 10.192 10.192 – –
Contas a receber 68.182 – 68.182 –
Direitos creditórios 68.182 – 68.182 –
Total dos ativos com riscos financeiros 78.376 10.192 68.182 –
Passivos
Empréstimos e financiamentos (68.182) – (68.182) –
Certificados de recebíveis imobiliários - CRIs (68.182) – (68.182) –
Contas a pagar (6) – (6) –
Total dos passivos
	 com riscos financeiros (68.188) – (68.182) (6)
Ativos e passivos líquidos 10.188 10.192 – (4)
b. Mensuração do valor justo: A Companhia apresenta a seguir uma comparação por 
classe do valor contábil e do valor justo dos instrumentos financeiros apresentados nas 
demonstrações financeiras:

Valor contábil Valor justo
31/12/2019 31/12/2018 31/12/2019 31/12/2018

Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 10.194 127 10.194 127
Direitos creditórios 68.182 – 68.182 –
Contas a receber – 24.493 – 27.493
Total 78.376 27.620 78.376 27.620
Passivos financeiros
Empréstimos e financiamentos (68.182) (71.311) (69.463) (97.155)
Contas a pagar (6) (13) (6) (22)
Total (68.188) (71.324) (69.469) (97.177)
O valor contábil dos instrumentos financeiros registrados no balanço patrimonial 
reflete, conforme avaliação da administração, a melhor estimativa de valor de mercado, 
pois cada instrumento contém variáveis de juros, riscos de mercado e de crédito, que 
na inexistência de um mercado ativo, não permitem que esses valores sejam 
recompostos com premissas diferentes daquelas em que as operações foram 
originalmente pactuadas. A Companhia divulga seus ativos e passivos financeiros a 
valor justo, com base nos pronunciamentos contábeis pertinentes que definem valor 
justo, os quais se referem a conceitos de avaliação e requerimentos de divulgações 
sobre o valor justo. Especificamente quanto à divulgação, a Companhia aplica os 
requerimentos de hierarquização, que envolve os seguintes aspectos: • Definição do 
valor justo é a quantia pela qual um ativo poderia ser trocado, ou um passivo liquidado, 
entre partes conhecedoras e dispostas a isso em transação sem favorecimento;  
• Hierarquização em três níveis para a mensuração do valor justo, de acordo com 
inputs observáveis para a valorização de um ativo ou passivo na data de sua 
mensuração. A valorização em três níveis de hierarquia para a mensuração do valor 
justo é baseada nos inputs observáveis e não observáveis. Inputs observáveis refletem 
dados de mercado obtidos de fontes independentes, enquanto inputs não observáveis 
refletem as premissas de mercado da Companhia. Esses dois tipos de inputs criam a 
hierarquia de valor justo apresentada a seguir: • Nível 1 - Preços cotados para 
instrumentos idênticos em mercados ativos; • Nível 2 - Preços cotados em mercados 
ativos para instrumentos similares, preços cotados para instrumentos idênticos ou 
similares em mercados não ativos e modelos de avaliação para os quais inputs são 
observáveis; e • Nível 3 - Instrumentos cujos inputs significantes não são observáveis. 
A composição abaixo demonstra ativos financeiros da companhia à classificação geral 
desses instrumentos em conformidade com a hierarquia de valorização.
Descrição Nível da hierarquia 31/12/2019 31/12/2018
Ativos financeiros – –
Aplicações financeiras 2 10.192 117
O valor justo dos ativos e passivos financeiros é incluído no valor pelo qual o instrumen-
to poderia ser trocado em uma transação corrente entre partes dispostas a negociar, e 
não em uma venda ou liquidação forçada. Os seguintes métodos e premissas foram 
utilizados para estimar o valor justo: • Caixa e equivalentes de caixa, contas a rece-
ber: aproximam-se de seus valores de realização grande parte devido ao vencimento 
no curto prazo desses instrumentos. • Certificados de recebíveis imobiliários: as 
taxas pactuadas refletem as condições atuais de mercado em 31/12/2019.
16. Demandas judiciais: A Companhia discute um processo na esfera cível o qual 
passou a ser reconhecido nas demonstrações financeiras pois de acordo com a opi-
nião dos consultores jurídicos tal contingência apresenta risco de perda provável.  
A ação cível tem como natureza o arbitramento de reembolso de honorários advocatí-
cios face ao êxito na redução de IPTU e em 31 de dezembro de 2019, o valor do pro-
cesso é de R$ 232 (R$ 223 em 31 de dezembro de 2018).
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Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Ao Acionista e Administradores da
BRPR 56 Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A. - São Paulo - SP Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras da BRPR 56 Securitizadora de Créditos 
Imobiliários S.A., que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2019 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido, dos fluxos de caixa e dos valores adicionados para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
compreendendo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da BRPR 56 Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A. em 31 de dezembro de 2019, 
o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores 
pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais assuntos de auditoria: Não 
existem principais assuntos de auditoria a comunicar em nosso relatório. Outros 
assuntos: Demonstração do valor adicionado: A demonstração do valor adicionado 
(DVA) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019, elaboradas sob a 
responsabilidade da administração da Companhia foram submetidas a procedimentos 

de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras 
da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração 
está conciliada com as demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme 
aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa 
opinião, essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, em 
todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento 
Técnico e são consistentes em relação às demonstrações financeiras tomadas em 
conjunto. Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e 
o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras 
informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.  
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade 
é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, 
de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de 
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração pelas 
demonstrações financeiras: A administração da Companhia é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e como pelos controles internos que a 
Administração determinou como necessários para permitir a elaboração dessas 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a 

administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar  
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Responsabilidades dos auditores pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.  
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos 
sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia, a 
não mais se manterem em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 29 de janeiro de 2020
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